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Zonas Valores 
de K5

I — Aglomerado Urbano de São Pedro de Moel e Praia da Vieira 0,45
II — Área do Centro Tradicional, do Centro e Área Central 

da Marinha Grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25
III — Área Central e Envolvente à Área Central de Vieira de 

Leiria, Envolvente à Área Central, Restante Área Urbana 
da Marinha Grande e Área de Reserva do Aglomerado 
Urbano da Marinha Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10

IV — Outras zonas do Concelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05

tal de conciliar o crescimento económico com o desenvolvimento e o 
ordenamento do território.

O valor, em numerário, da compensação a pagar ao Município é 
determinado de acordo com a seguinte fórmula:

C = C1 + C2
em que:

C — Valor total da compensação devida ao Município;
C1 — Valor da compensação devida ao Município quando não se justi-

fique a cedência, no todo ou em parte, de áreas destinadas a espaços verdes 
de utilização coletiva ou à instalação de equipamentos públicos no local;

C2 — Valor da compensação devida ao Município quando o prédio 
já se encontra servido pelas infraestruturas referidas na alínea h) do 
artigo 2.º do RJUE.

Cálculo do valor de C1:

C1 = (A1 + A2) × K5 × V
4

em que:
A1 (m²) — Valor da totalidade ou de parte das áreas que deveriam ser 

cedidas para espaços verdes e de utilização coletiva, calculado de acordo 
com os parâmetros eventualmente aplicáveis, definidos em PMOT ou, 
em caso de omissão, pela legislação em vigor;

A2 (m²) — Valor da totalidade ou de parte das áreas que deveriam ser 
cedidas para instalação de equipamentos públicos, calculado de acordo 
com os parâmetros eventualmente aplicáveis, definidos em PMOT ou, 
em caso de omissão, pela legislação em vigor;

K5 — Coeficiente definido em função da influência da localização em 
áreas geográficas diferenciadas que, associado ao valor do preço da cons-
trução fixado por portaria anualmente, traduz o valor do custo do metro qua-
drado de terreno nessas áreas, e toma os valores constantes do Quadro IV;

V (euros/ m²) — Valor em euros/m² para efeitos de cálculo correspon-
dente ao custo do metro quadrado de área bruta de construção na área 
do Município, decorrente do preço da construção fixado por portaria 
anualmente, publicada para o efeito, para as diversas zonas do País;

QUADRO IV 

 Cálculo do valor de C2:
C2 = 0,15 L × l × ∑ K6 × V

em que:
L (ml) — Comprimento das linhas de confrontação dos arruamentos 

com o prédio objecto da operação urbanística;
l (ml) — Valor fixo de 3,25 m, correspondente a metade do perfil 

transversal do arruamento tipo definido, tomando como referência um 
arruamento com uma faixa de rodagem com dois sentidos;

K6 — Coeficiente que associado ao valor do preço da construção fi-
xado por portaria anualmente, traduz o valor do custo das redes existentes 
de abastecimento de águas, de drenagem de águas residuais domésticas 
e pluviais, arruamento, estacionamentos e passeios e toma os valores 
constantes do Quadro V;

V (euros/ m²) — Valor em euros/m² para efeitos de cálculo correspon-
dente ao custo do metro quadrado de área bruta de construção na área 
do Município, decorrente do preço da construção fixado por portaria 
anualmente, publicada para o efeito, para as diversas zonas do País;

QUADRO V 

Infra -estruturas Valores 
de K6

Rede de abastecimento de águas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
Rede de drenagem de águas residuais  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
Rede de drenagem de águas pluviais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,06
Estacionamento público/Passeios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05
Arruamento pavimentado betuminoso. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03

 Fundamentação relativa às isenções e reduções de taxas
O presente anexo reposta -se à fundamentação subjacente às isenções e 

reduções das taxas previstas no Regulamento, em obediência à exigência 
imposta pelo Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

O presente Regulamento prevê a isenção do pagamento das taxas 
sempre que se considere de interesse municipal o ato ou atos sobre os 
quais incidam as taxas a cobrar.

Os sujeitos isentos do pagamento de taxas são, para além daqueles a 
quem a lei confira tal isenção, as pessoas coletivas de utilidade pública 
administrativa ou de mera utilidade pública, as instituições particulares 
de solidariedade social e entidades legalmente equiparadas, os partidos 
políticos, os sindicatos, as associações religiosas, culturais, desportivas, 
recreativas, profissionais ou outras pessoas coletivas de direito privado 
sem fins lucrativos e as cooperativas, desde que legalmente constituídas, 
relativamente às pretensões que visem a prossecução dos respetivos 
fins estatutários, as pessoas singulares ou coletivas, quando estejam 
em causa situações de calamidade ou o desenvolvimento económico ou 
social do Município, ou seja reconhecido o interesse público ou social 
da operação urbanística pretendida e ainda os casos de comprovada 
insuficiência económica.

As isenções previstas fundamentam -se em finalidades de interesse 
público e tem em vista facilitar a prossecução de interesses ou utilidades 
coletivas levadas a cabo por estas entidades.

Já no caso particular das instituições particulares de solidariedade 
social, a motivação da isenção reside no próprio fim das instituições: 
a solidariedade social perspetivada como um valor fundamental num 
Estado -de -Direito e um elemento estruturante da vida em sociedade ao 
assegurar a realização pessoal de todos os seus membros.

As reduções até 50 % das taxas previstas prendem -se com o interesse 
público subjacente à realização de determinadas operações urbanísticas 
e bem assim com a fixação, na área do concelho, de um maior número 
de habitantes, tendo em vista o desenvolvimento económico -social 
do Concelho e a preservação dos imóveis classificados de interesse 
municipal.

As reduções previstas prendem -se igualmente com claro objetivo 
de incentivo à reabilitação urbana e à renovação do património edifi-
cado na área do Centro Tradicional da Marinha Grande, traduzindo a 
relevância que a mesma reveste para a nossa memória coletiva, social 
e patrimonial.
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 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Aviso n.º 3288/2013

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado (outorga do contrato)

Para os devidos efeitos e em cumprimento no disposto na alínea b) do 
artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, na sequência de dois proce-
dimentos concursais comuns de recrutamento para o preenchimento de 
dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado, aberto por aviso publicado do Diário 
da República, 2.ª série, n.º 233, de 6 de dezembro de 2011, determinei 
a celebração de contrato de trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, com efeitos a partir de 28 de janeiro de 2013, com os 
trabalhadores abaixo indicados:

Ana Sofia Pacheco Soares e Élio Manuel Duarte Silva Gonçalves, 
inseridos na carreira e categoria de Técnico Superior, posicionados na 
2.ª Posição, Nível 15, da Tabela Remuneratória Única a que corresponde 
a remuneração mensal de 1.201,48 €. Os trabalhadores ficam sujeitos ao 
período experimental de acordo com o previsto nos n.º 2 e 3 do artigo 73.º 
do RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11/09.

29 de janeiro de 2013. — O Vereador dos Recursos Humanos (des-
pacho de delegação de competências n.º 679/2011 P, de 11/02), Ricardo 
Filipe Marreiros Cardoso.
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 Aviso n.º 3289/2013

Discussão pública de loteamento

Sónia Isabel Nobre Correia, vereadora da Câmara Municipal de 
Odemira:

Torna público, em cumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 77.º, do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de setembro, com nova redação 




